


REDAÇÃO FINAL Nº 044/2026.


Cria o Dia Municipal do Quiropraxista, instituindo a respectiva data no Calendário Oficial de Eventos do Município de Parnamirim/RN, a ser comemorado, anualmente, no dia 18 de setembro.


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, de acordo com o Art. 73, IV da Lei Orgânica deste município, faço saber que a Câmara Municipal de Parnamirim/RN, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei cria o Dia Municipal do Quiropraxista, instituindo a respectiva data no Calendário Oficial de Eventos, no âmbito do Município de Parnamirim/RN.

Art. 2º Fica instituído o Dia Municipal do Quiropraxista, a ser comemorado, anualmente, no dia 18 de setembro.

Art. 3º Em comemoração à data instituída nesta Lei, o Município de Parnamirim/RN, a critério da Administração, bem como organizações e instituições vinculadas à área da saúde, poderão promover ações alusivas ao tema, tais como:

I - realização de palestras, seminários e campanhas educativas sobre a saúde da coluna vertebral e os benefícios do tratamento quiroprático;

II - divulgação de informações sobre a prevenção de distúrbios neuro-músculo-esqueléticos;

III - ações de valorização do profissional quiropraxista e sua contribuição para a saúde pública municipal.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente, respeitados os critérios da legislação em vigência.

[bookmark: _GoBack]Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parnamirim/RN, 27 de maio de 2026.
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